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Ementa 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

ASSÉDIO DE PROFESSOR DA REDE PÚBLICA. PROVA TESTEMUNHAL SUFICIENTE.

VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULA 282/STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

COMPETÊNCIA DA EXCELSA CORTE. DOLO DO AGENTE. ATO ÍMPROBO.

CARACTERIZAÇÃO.

1. Cinge-se a questão dos autos a possibilidade de prática de

assédio sexual como sendo ato de improbidade administrativa previsto

no caput do art. 11 da Lei n. 8.429/1992, praticado por professor da

rede pública de ensino, o qual fora condenado pelas instâncias

ordinárias à perda da função pública.

2. A tese inerente à atipicidade da conduta em razão da inexistência

de nexo causal entre o ato e a atividade de educador exercida pelo

Professo não foi abordada pelo Corte de origem, o que atrai a

incidência da Súmula 282 do STF.

3. O recorrente também tratou de questão constitucional, qual seja,

a dignidade da pessoa humana, matéria que refoge da competência

desta Corte Superior, sob pena de usurpação da competência do

Supremo Tribunal Federal.

4.  É firme a orientação no sentido da imprescindibilidade de dolo

nos atos de improbidade administrativa por violação a princípio,

conforme previstos no caput do art. 11 da Lei n. 8.429/1992 - o que

foi claramente demonstrado no caso dos autos, porquanto o professor

atuou com dolo no sentido de assediar suas alunas e obter vantagem

indevida em função do cargo que ocupava, o que  subverte os valores

fundamentais da sociedade e corrói sua estrutura.

5. O recurso não pode ser conhecido em relação à alínea "c" do

permissivo constitucional, porquanto o recorrente não demonstrou

suficientemente a divergência, o que atrai, por analogia, a

incidência da Súmula 284/STF.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.
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Acórdão 
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior

Tribunal de Justiça "A Turma, por unanimidade, conheceu em parte do

recurso e, nessa parte, negou-lhe provimento, nos termos do voto

do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a), sem destaque e em bloco." Os

Srs. Ministros Herman Benjamin (Presidente), Mauro Campbell Marques,

Eliana Calmon e Castro Meira votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Referência Legislativa 
LEG:FED LEI:008429 ANO:1992

*****  LIA-92    LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

       ART:00011

 

LEG:FED SUM:******

*****  SUM(STF)  SÚMULA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

       SUM:000282  SUM:000284

  

Veja 
(RECURSO JUDICIAL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO)

    STJ - AgRg no AREsp 261616-PE, AgRg no AREsp 270075-PR

(RECURSO ESPECIAL - MATÉRIA CONSTITUCIONAL)

    STJ - AgRg no AREsp 108278-PB

(IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - DOLO)

    STJ - AgRg nos EREsp 1260963-PR,

          AgRg no AREsp 232905-DF
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